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Processo nº 243/2018 (Recurso Laboral) 

Relator: Cândido de Pinho  

Data do acórdão: 26 de Julho de 2018 

Descritores: 

- Contrato de trabalho 

- Descanso semanal 

 

SUMÁ RIO: 

  

Ao abrigo do DL 24/89/M (art. 17º, n.1, 4 e 6, al. a), tem o trabalhador 

direito a gozar um dia de descanso semanal, sem perda da 

correspondente remuneração (“sem prejuízo da correspondente 

remuneração”); mas se nele prestar serviço terá direito ao dobro da 

retribuição (salário x2), sem prejuízo do valor que já receberia mesmo 

sem prestar trabalho. 
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Proc. nº 243/2018 

 

Acordam no Tribunal de Segunda Instância da RAEM 

 

I – Relatório 

A, casado, de nacionalidade nepalesa, residente no XX, em XX XX Road 

London XX, portador do Passaporte Nepales N.º 0XXXXX38, emitido 

pelas autoridades competentes do Nepal, ----- 

Instaurou no TJB (Proc. nº LB1-16-0025-LAC) contra:------ 

1- B, com sede na Avenida XX, Hotel XX, XX.º andar, Macau, ----- 

Pedindo a condenação desta no pagamento de MOP$ 268.370,00, a título 

de subsídio de alimentação, efectividade, bonificações e remunerações 

adicionais, incluindo gorjetas, bem como a título de trabalho prestado em 

dias de descanso semanal, descanso compensatório, feriados obrigatórios, 

trabalho extraordinário, presença obrigatório 30 minutos antes do início 

de cada turno laboral, bem como ainda na comparticipação no alojamento. 

* 

Foi proferida sentença, que julgou a acção parcialmente procedente, em 

consequência do que condenou a ré no pagamento que se viesse a liquidar 
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em sede de execução de sentença. 

* 

Vem agora o autor da acção recorrer jurisdicionalmente de tal sentença 

para este TSI, em cujas alegações produziu as seguintes conclusões: 

“1. Versa o presente recurso sobre a parte da douta Sentença na qual foi julgada parcialmente 

improcedente ao Recorrente a atribuição de uma compensação devida pelo trabalho 

prestado em dia de descanso semanal na medida de um dia de salário em dobro; 

2. Não obstante o montante a apurar pela violação deste crédito ter sido relegado para 

liquidação em sede de execução de Sentença, está desde já o ora Recorrente em crer que a 

douta Sentença enferma de um erro de aplicação de direito quanto à concreta forma de 

cálculo devido pela prestação de trabalho em dia de descanso semanal e, neste sentido, se 

mostra em violação ao disposto no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 24/89/M, de 3 de Abril. 

3. Ou melhor, ao condenar a Recorrida a pagar ao Recorrente apenas o equivalente a um dia 

de trabalho (em singelo) pelo trabalho prestado em dia de descanso semanal, o Tribunal a 

quo procedeu a uma não correcta aplicação do disposto na al. a) do n.º 6 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 24/89/M, de 3 de Abril, pelo que a decisão deve ser julgada nula e 

substituída por outra que condene a Ré em conformidade com o disposto na referida Lei 

Laboral; 

4. Com efeito, resulta do referido preceito que o trabalho prestado em dia de descanso 

semanal deverá ser remunerado pelo dobro do salário normal, entendido enquanto duas 

vezes a retribuição normal, por cada dia de descanso semanal prestado; 

5. Do mesmo modo, ao condenar a Recorrida a pagar ao Recorrente apenas e tão-só um dia de 

salário em singelo, o Tribunal a quo desviou-se da interpretação que tem vindo a ser 

seguida pelo Tribunal de Segunda Instância sobre a mesma questão de direito, no sentido 

de entender que a compensação do trabalho prestado em dia de descanso semanal deverá 

ser feita em respeito à seguinte fórmula: (salário diário X n.º de dias de descanso não 
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gozados X 2); 

6. De onde, deve a douta Decisão ser substituída por outra que atenda ao pedido de 

condenação da 1.ª Ré (B) nos termos e com base nas bases de cálculo formuladas pelo 

Autor na sua Petição Inicial. 

Nestes termos e nos de mais de Direito que V. Exas. encarregar-se-ão de suprir, deve a 

Sentença na parte em que condena a Recorrida a pagar ao Recorrente apenas o equivalente 

a um dia de retribuição em singelo, ser julgada nula e substituída por outra que atenda ao 

pedido tal qual supra formulado, assim se fazendo a já costumada JUSTIÇ A!”. 

* 

A ré da acção respondeu ao recurso nos seguintes termos conclusivos: 

“I - Vem o Autor Recorrente colocar em crise a douta sentença recorrida por entender que 

andou mal o Tribunal de Primeira Instância ao adoptar o entendimento seguido pelo 

Tribunal de Ú ltima Instância a respeito do pagamento do trabalho prestado em dia de 

descanso semanal condenando assim a Ré B, ora Recorrida, apenas ao valor 

correspondente a um salário em singelo e não ao dobro pelo trabalho prestado em dia de 

descanso semanal, mais alegando o Autor Recorrente que o tribunal a quo terá procedido 

a uma interpretação menos correcta do disposto na alínea a), nº 6 do art.º 17º do DL 

24/89/M de 3 de Abril. 

II - No entanto, e quanto à forma de cálculo adoptada para apuramento de eventual 

compensação quanto aos descansos semanais a Recorrida B concorda com a fórmula 

adoptada pelo Tribunal a quo que mais não é do que a fórmula que é apresentada pelo 

Tribunal de Ú ltima Instância, pois tal apuramento mais não segue senão o que está 

escrito na Lei já que estabelece o nº 6, alínea a) do art.º 17º do aludido diploma legal que: 

“O trabalho prestado em dia de descanso semanal deve ser pago: 

a) Aos trabalhadores que auferem salário mensal, pelo dobro da retribuição,”, referindo-

se a Lei ao trabalho que deve ser pago pelo dobro da retribuição e não à compensação 

que deve ser paga pelo dobro, referindo-se muito concretamente ao valor do trabalho 
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efectuado em dia de descanso semanal e não ao valor da compensação. 

III - Pelo que a interpretação literal da Lei foi bem efectuada pelo Tribunal a quo e pelo 

Tribunal de Ú ltima Instância, sendo, aliás, esta mesma interpretação a perfilhada pelo Dr. 

Miguel Quental, Ilustre mandatário do ora Recorrente, no seu livro “Manual de Formação 

de Direito do Trabalho em Macau”, págs. 283 e 284, quando diz: «Da nossa parte, 

sempre nos pareceu como mais correcto que a expressão “dobro da retribuição normal 

“queria significar para os trabalhadores que auferem um salário mensal o direito a 

auferir o equivalente a 100% da mesma retribuição, a acrescer ao salário já pago.», 

bem como a posição do Professor Teixeira Garcia no seu livro “Lições do Direito do 

Trabalho” Parte II, pág. 186, nota 18. 

IV - Assim, e de acordo com decisões de Tribunais Superiores de Macau, designadamente 

com a decisão nº 28/2007 proferida pelo Tribunal de Ú ltima Instância, de acórdão 

datado de 21 de Setembro de 2007, nas situações em que o trabalhador já tenha 

recebido o salário normal correspondente ao trabalho prestado nos dias de descanso 

semanal, só terá então direito a receber outro tanto, e não em dobro, porquanto o 

trabalhador já foi pago em singelo, pelo que, o Recorrente apenas terá direito a receber 

outro tanto da remuneração diária média, mas não em dobro, tal como é reclamado, 

devendo, por isso, improceder o recurso apresentado pelo Recorrente. 

V - Pelo que e, face a todo o exposto, não tem o Recorrente qualquer razão no recurso que 

apresenta, devendo o mesmo ser considerado totalmente improcedente. 

Nestes termos, sempre com o mui douto suprimento de V. Exas., deverá o recurso 

apresentado ser considerado totalmente improcedente, assim se fazendo a costumada 

JUSTIÇ A” 

* 

Cumpre decidir. 

*** 



243/2018                                                                                                                                                6 

II – Os Factos 

A sentença deu por provada a seguinte factualidade: 

- O Autor esteve ao serviço da 1ª Ré, prestando funções de “guarda de 

segurança”, enquanto trabalhador não residente. (A) 

- Durante o tempo que prestou trabalho, o Autor prestou trabalho nos 

locais (postos de trabalho) indicados pela 1ª Ré. (B) 

- A data do início de funções do Autor era de 19 de Julho de 1999. (1º) 

- O Autor exerceu a sua prestação de trabalho para a 1ª Ré ao abrigo do 

Contrato de Prestação de Serviços n.º 5/98 celebrado entre a 1ª Ré e a D, 

Lda. (2º) 

- O referido Contrato de Prestação de Serviços foi sucessivamente 

objecto de apreciação, fiscalização e aprovação por parte da Entidade 

Pública competente. (3º) 

- Ao longo da relação laboral, a 1ª Ré apresentou ao Autor vários 

contratos de trabalho. (4º) 

- Durante o tempo que prestou trabalho, o Autor sempre respeitou os 

períodos e horários de trabalho fixados pela 1ª Ré. (5º) 

- Os locais de trabalho do Autor eram fixados pela 1ª Ré de acordo com 

as suas exclusivas necessidades. (6º) 

- Aquando do recrutamento do Autor no Nepal foi garantido ao Autor que 
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teria direito a alimentação e alojamento gratuitos em Macau. (9º) 

- Durante o período que prestou trabalho, a 1ª Ré pagou ao Autor a 

quantia de HKD$7,500.00, a título de salário de base mensal. (10º) 

- Resulta do ponto 3.1 do Contrato de Prestação de Serviços n.º 5/98, ser 

devido ao Autor (e aos demais trabalhadores não residentes com ele 

contratados) a quantia de “(...) $20,00 patacas diárias por pessoa, a 

título de subsídio de alimentação”. (11º) 

- A 1ª Ré não pagou ao Autor qualquer quantia a título de subsídio de 

alimentação. (12º) 

- A 1ª Ré não entregou ao Autor qualquer tipo de alimentos e/ ou géneros. 

(13º) 

- Resulta do ponto 3.4. do Contrato de Prestação de Serviços n.º 5/98, ser 

devido ao Autor (e aos demais trabalhadores não residentes com ele 

contratados) “(...) um subsídio mensal de efectividade igual ao salário de 

4 dias, sempre que no mês anterior não tenha dado qualquer falta ao 

serviço”. (14º) 

- A 1ª Ré não atribuiu ao Autor uma qualquer quantia a título de subsídio 

mensal de efectividade. (16º) 

- A 1ª Ré não fixou ao Autor, em cada período de sete dias, um período de 

descanso de vinte e quatro horas consecutivas, nem um período de 

descanso consecutivo de quatro dias por cada conjunto de quatro 
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semanas ou fracção, sem prejuízo da correspondente retribuição. (17º) 

- O Autor prestou a sua actividade de guarda de segurança por forma a 

garantir o funcionamento contínuo e diário dos vários Casinos operados 

pela 1ª Ré. (18º) 

- A 1ª Ré não fixou ao Autor um qualquer outro dia de descanso 

compensatório em consequência do trabalho prestado em dia de 

descanso semanal. (19º) 

- A 1ª Ré não atribuiu ao Autor um qualquer acréscimo salarial pelo 

trabalho prestado em dia de descanso semanal. (20º) 

- O Autor prestou a sua actividade de guarda de segurança em 1 de 

Janeiro, Ano Novo Chinês (3 dias), 1 de Maio e 1 de Outubro, por forma 

a garantir o funcionamento contínuo e diário dos vários Casinos 

operados pela 1ª Ré. (21º) 

- A 1ª Ré não atribuiu ao Autor um qualquer acréscimo salarial pelo 

trabalho prestado nos referidos dias de feriado obrigatórios. (22º) 

- Durante todo o período em que o Autor prestou trabalho para a1ª Ré, a 

1ª Ré procedeu ao desconto da quantia de HKD$750.00 sobre o salário 

mensal do Autor, a título de “comparticipação nos custos de alojamento”. 

(24º) 

- O referido desconto no salário do Autor era operada de forma 

automática e independentemente do Autor residir ou não na habitação 
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que lhe era providenciada pela 1ª Ré. (25º) 

- Durante todo o período da relação de trabalho, o Autor exerceu a sua 

actividade para a1ª Ré num regime de 3 turnos rotativos de 8 horas por 

dia cada, conforme se dispõe: 

Turno A: (das 08h às 16h)  

Turno B: (das 16h às 00h)  

Turno C: (das 00h às 08h). (26º) 

- O Autor sempre respeitou o regime de turnos especificamente fixados 

pela 1ª Ré. (27º) 

- Os turnos respeitavam sempre uma mesma ordem sucessiva de 

rotatividade (A-C)-(B-A)-(C-B), após a prestação pelo Autor (e pelos 

demais trabalhadores não residentes e guardas de segurança) de sete 

dias de trabalho contínuo e consecutivo. (28º) 

- Em cada ciclo de 21 dias de trabalho contínuo e consecutivo, o Autor 

prestava 16 horas de trabalho num período total de 24 horas, sempre que 

se operasse uma mudança entre os turnos (C-B) e (B-A). (29º) 

- A 1ª Ré nunca pagou ao Autor uma qualquer quantia (em singelo e/ ou 

adicional) pelo trabalho prestado pelo Autor durante os dois períodos de 

8 horas cada prestado num período de 24 horas, em cada ciclo de 21 dias 

de trabalho contínuo e consecutivo. (30º) 

- Por ordem da 1ª Ré, O Autor estava obrigado a comparecer no seu 

local de trabalho devidamente uniformizado com, pelo menos, 30 minutos 
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de antecedência relativamente ao início de cada turno. (31º) 

- Durante os 30 minutos que antecediam o início de cada turno, os 

superiores hierárquicos do Autor distribuíam o trabalho pelos guardas de 

segurança (leia-se do Autor), v.g., indicando-lhe o seu concreto posto 

(local dentro do casino onde o mesmo se devia colocar), os clientes tidos 

por “suspeitos”, sendo ainda feito um relato sobre todas as questões de 

segurança a ter em conta no interior do Casino, ou mesmo da 

necessidade de qualquer participação em eventos especiais. (32º) 

- O Autor sempre compareceu no início de cada turno com a 

antecedência de, pelo menos, 30 minutos. (33º) 

- Obedecendo às ordens e às instruções que lhe foram dadas pelos seus 

superiores hierárquicos e representantes da 1ª Ré. (34º) 

- A 1ª Ré nunca atribuiu ao Autor uma qualquer quantia salarial pelo 

período de 30 minutos que antecediam o início de cada turno e 

relativamente ao qual o Autor permaneceu sob as ordens e as instruções 

da 1ª Ré. (35º) 

*** 

III – O Direito 

A única questão que vem colocada no presente recurso é a de saber se 

andou bem ou mal a sentença na fórmula de cálculo da indemnização 

arbitrada pelo dias trabalho que o autor prestou à ré em dias de descanso 
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semanal.  

A sentença, a este respeito, considerou que o trabalho prestado nesses dias 

deveria ser retribuído apenas com outro salário diário, para além daquele 

que já o autor recebeu.  

O autor discorda. E discorda com toda a razão, tal como este TSI já 

afirmou centenas de vezes numa jurisprudência que está consolidada e 

que não vê razão para alterar. 

Por razões de comodidade, economia de meios e celeridade, limitamo-nos 

a transcrever, entre tantos outros, parte do acórdão proferido em 

16/11/2017, no Proc. nº 680/2017: 

“A razão está do lado do recorrente, como este TSI de forma insistente tem vindo a 

decidir (v.g., ver os Acs. TSI de 15/05/2014, Proc. nº 61/2014, de 15/05/2014, Proc. nº 

89/2014, de 29/05/2014, Proc. nº 627/2014; 29/01/2015, Proc. nº 713/2014; 

4/02/2015, Proc. nº 956/2015; de 8/06/2016, Proc. nº 301/2016; 1/06/2017, Proc. nº 

307/2017;27/07/2017, Proc. nº 447/2017). 

Com efeito, no que a este assunto concerne, vale o disposto no art. 17º, nºs 1, 4 e 6, al. 

a), do DL nº 24/89/M. 

Nº1: Tem o trabalhador direito a gozar um dia de descanso semanal, sem perda da 

correspondente remuneração (“sem prejuízo da correspondente remuneração”). 

Nº4: Mas, se trabalhar nesse dia, fica com direito a gozar outro dia de descanso 

compensatório e, ainda, 
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Nº6: Receberá em dobro da retribuição normal o serviço que prestar em dia de 

descanso semanal. 

Portanto, como o trabalhador trabalhou o dia de descanso semanal terá direito ao 

dobro do que receberia, mesmo sem trabalhar (n.º 6, al. a)).  

Como remunerar, então, este dia de trabalho prestado em dia que seria de descanso 

semanal? 

Ora bem. Numa 1ª perspectiva, se o empregador pagou o valor devido (pagou o dia 

de descanso que sempre teria que ser pago), falta pagar o trabalho prestado. E como 

o prestado é pago em dobro, tem o empregador que pagar duas vezes a “retribuição 

normal” (o diploma não diz o que seja retribuição normal, mas entende-se que se 

refira ao valor remuneratório correspondente a cada dia de descanso, que por sua 

vez corresponde a um trinta avos do salário mensal). 

Numa 2ª perspectiva, se se entender que o empregador pagou um dia de salário pelo 

serviço prestado, continuam em falta: 

- Um dia de salário (por conta do dobro fixado na lei), e ainda, 

- O devido (o valor de cada dia de descanso, que não podia ser descontado, face ao 

art. 26º, n.º 1);  

E, em qualquer caso, sem prejuízo da remuneração correspondente ao dia de 

“descanso compensatório” a que se refere o art. 17º, nº4 - desde que peticionada, 

como foi o caso, - quando nele se tenha prestado serviço (neste sentido, v.g., Ac. TSI, 

de 15/05/2014, Proc. nº 89/2014). 

Quanto à remuneração pelo dia de descanso semanal, temos, portanto, que a fórmula 

a utilizar será AxBx2, a que não há que descontar o valor já efectivamente pago em 

singelo.  
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Não faria, aliás, sentido que fosse de outra maneira. 

Na verdade, se o trabalhador, mesmo sem prestar serviço nesse dia de descanso (v.g., 

domingo), sempre já auferiria o correspondente valor (uma vez que a entidade 

patronal não lho pode descontar), não faria sentido que, indo trabalhar nesse dia 

apenas passasse a receber em singelo o trabalho efectivamente prestado. Seria injusto 

que apenas se pagasse ao trabalhador esse dia de serviço, que deveria ser de folga e 

descanso. Que vantagem teria então o trabalhador por prestar serviço a um domingo, 

se, além do que já receberia mesmo sem trabalhar, apenas lhe fosse pago o valor do 

trabalho efectivamente prestado nesse dia de folga como se tratasse de uma dia 

normal de trabalho?!  

Por isso é que o legislador previu que o trabalho efectivamente prestado nesses dias 

pelo trabalhador, além do valor que já lhes seria devido em qualquer caso, fosse 

compensado em dobro pelo valor da retribuição normal diária. Quando a lei fala em 

dobro refere-se, obviamente, à forma de remunerar esse serviço efectivamente 

prestado nesses dias de descanso, sem atender, claro, ao valor da remuneração a que 

sempre teria direito correspondente ao dia de descanso”. 

É  de manter esta posição, não só por ser a mais justa, mas por ser aquela 

que melhor corresponde ao espírito e à letra da lei. 

Significa isto que o trabalhador recorrente terá a receber ainda, para além 

do montante já efectivamente recebido, ainda mais dois dias de salário por 

cada dia de serviço prestado nos dias de descanso semanal. E assim terá 

que ser considerado, oportunamente, na liquidação em sede de execução 

de sentença. 

*** 
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IV – Decidindo 

Face ao exposto, acordam em conceder provimento ao recurso, revogando 

a sentença nessa parte. 

Custas pela recorrida. 

      T.S.I., 26 de Julho de 2018 

_________________________ 

José Cândido de Pinho 

_________________________ 

Tong Hio Fong 

_________________________ 

Lai Kin Hong 

 

 


